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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

LEI COMPLEMENTAR N. 077, DE 26 DE JUNHO DE 2019 

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar n2. 072, de 

12 de abril de 2018. 

A Câmara Municipal de Vereadores de Pato Bragado — PR, aprovou e 

eu Prefeito do Município, sanciono a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 12 O Anexo I - Tabela I - Vagas Para Estacionamento, da Lei 

Complementar n2. 072, de 12 de abril de 2018, passa a vigorar de acordo com o Anexo 

I, desta Lei Complementar. 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do 

Paraná, em 26 de junho de 2019. 

MAR RQHDEN 

ao do Município 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO 1 
TABELA I: VAGAS PARA ESTACIONAMENTO 

Categoria Tipo 
Número de vagas para estacionamento ou 

garagem 

Edificações Residenciais 

Residência Isolada Facultado 
Residência Geminada 1 vaga para cada unidade residencial 
Residência em Serie ou Habitação 
Coletiva 

1 vaga para cada 120,00 m" de área de moradia ou 
1 vaga por unidade residencial. 

Edificações de Comércio 
Varejista 

Exceto para os demais usos especificados 
nesta Tabela 1 vaga para cada 150,00 m2  de área construída. 

Centro Comercial 
Shopping Center 
Supermercado e Hipermercado 

1 vaga para cada 25,00 ml  de área destinada â 
venda e pátio de carga e descarga com as 
seguintes dimensões: 

até 2.000,00 m2  de área construída: mínimo de 
225,00 r` ; 

acima de 2.000,00 1112  de área construída: 
225,00 m2  mais 150,00 m2  para cada 1.000,00 m2  
de área construída excedente. 

Edificações para 
Comercio Atacadista 

Comércio Atacadista em geral 
Area de estacionamento / espera deve ser maior ou 
igual a 40% da área construída e área do parlo de carga 
e descarga. 

Edificações para 
Indústria Indústria em geral 1 vaga para cada 100,00 m2  de área construída. 

Edificações de 
Prestação de Serviço e 
Comércio 

Isolada e Inferior a 50,00 m2  Facultado 
Exceto para os demais usos especificados 
nesta Tabela 1 vaga para cada 100,00 m2  de área construída. 

Restaurante, lanchonete, boate, clube 
noturno, discoteca, casa de show. 
danceteria, café concerto, salão de baile. 
restaurante dançante. 

1 vaga para cada 100,00 m2  de área construída. 

Edificações para fins 
Culturais 

Auditório, Teatro, Anfiteatro, Cinema, 
Salão de Exposições, Biblioteca e Museu. 

1 vaga para cada 12,50 in" de área destinada aos 
espectadores. 

Edificações para fins 
Recreativos e Esportivos 

Clube Social / Esportivo, Ginásio de 
Esportes, Estádio, Academia. 1 vaga para cada 25,00 m2  de área construída. 

Cancha Poliesportiva 1 vaga para cada 25,00 m" de área construída. 
Edificações para fins 
Religiosos Templo, Capela, Casa de Culto e Igreja 1 vaga a cada 25,00 m2  da área construída. 

Edificações para fins 
Educacionais 

Pré-escolas, Jardim de Infância, 1" Grau 

Ate 100,00 m2  de área construída, sara facultado. 
Acima de 100,00 m2  de área construída: 
Área administrativa: 1 vaga a cada 80,00 m2 de área 
construída; 

Ônibus: 30% da área destinada a salas de aula; 
Será obrigatória canaleta intema, para embargue e 
desembargue de veículos, com largura mínima de 2,50 
m e com área de acumulação (canaleta de espera) na 
proporção de 5,00 m para cada 100,00 m2  de área 
destinada a salas de aula, até 400,00 m2 e 5,00 m para 
cada 200,00 m2  de área excedente. 

Ensino de 2° Grau 
Profissionahzante em geral 

Até 100,00 m2  de área construída será facultado. 
Acima de 100,00 m2  de área construída: 

Área administrativa: 1 vaga para cada 80,00 rif 
de área construída e 1 vaga para cada 50,00 m2  
de área destinada â sala de aula. 

Escolas de Artes e Ofícios 
Ensino não seriado 

Ate 100,00 m2  de área construída será facultado. 
Acima de 100,00 m2  de área construída: 

Área administrativa: 1 vaga para cada 80,00 m2  
de área construída e 1 vaga para cada 25,00 m2  
de área destinada â sala de aula. 

Alojamento Hotéis 1 vaga para cada 3 unidades de alojamento. 
Entidades Financeiras Bancos 1 vaga para cada 150,00 in°  de área construída 
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